
  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA

SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA
01 A 03 DE JULHO DE 2023

ANO XXXVI | N º 8.568 51
CBD PLUS 200 mg/mL, para fins de cumprimento de Ação Judicial em favor da paciente A.L.G.M.

As propostas deverão ser apresentadas até 05 dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial 

do Município de Salvador / Bahia.

O processo administrativo nº 110772/2023 referente ao objeto da presente cotação encontra-se no 

Setor de Suprimentos - SESUP (telefone: (71) 3202-1146) e os seus anexos poderão ser solicitados 

através de e-mail endereçado a sesup.sms1@salvador.ba.gov.br.

Salvador, 29 de junho de 2023

CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA CARDOSO

Coordenador administrativo

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 
realizada a COTAÇÃO DE PREÇO Nº 3347/2023: aquisição do medicamento: Canabidiol terramed, 
full spectrum 6.000mg, 30ml, para atender demanda de Ação Judicial em favor do paciente P.S.M. 
As propostas deverão ser apresentadas até 05 (cinco) dias úteis a partir da veiculação no Diário 
Oficial do Município de Salvador / Bahia.
O processo administrativo nº 112888/2023 referente ao objeto da presente cotação encontra-se no 
Setor de Suprimentos – SESUP (telefone: (71) 3202-1146) e os seus anexos poderão ser solicitados 
através de e-mail endereçado a sesup.sms5@salvador.ba.gov.br.

Salvador, 30 de junho de 2023

CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA CARDOSO
Coordenador administrativo

AVISO DE PRORROGAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa torna público para conhecimento dos interessados que será 

realizada prorrogação para a COTAÇÃO DE PREÇO Nº 3208/2023: aquisição do medicamento 

FLUFENAZINA 5mg COMP, para garantir a continuidade do atendimento de pacientes da rede. 

As propostas deverão ser apresentadas até 05 dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial 

do Município de Salvador / Bahia.

O processo administrativo nº 102313/2023 referente ao objeto da presente cotação encontra-se no 

Setor de Suprimentos - SESUP (telefone: (71) 3202-1146) e os seus anexos poderão ser solicitados 

através de e-mail endereçado a sesup.sms1@salvador.ba.gov.br.

Salvador, 29 de junho de 2023

CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA CARDOSO

Coordenador administrativo

CONVOCAÇÃO

A Comissão Especial de Chamamento Público/SMS, instituída pela Portaria SMS nº 911/2019, 

tendo em vista os procedimentos relativos ao Chamamento Público, convoca os classificados para a 

abertura do Envelope B - Habilitação, conforme previsão nos itens IX e X, 5.1, da Seção B do Edital.

Chamamento Público SMS n. º 002/2021 

Processo SMS n° 62.082/2021

Objeto: Seleção pública destinada à escolha de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, 

qualificada como organização social na área de saúde, para celebrar contrato de gestão visando 

a transferência de atividades de planejamento, gestão, operacionalização e execução das ações e 

serviços de saúde da Unidade de Pronto Atendimento Adroaldo Albergaria.

INSTITUIÇÃO CLASSIFICADA

1
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E 

À INFÂNCIA DE MUTUÍPE - IMAPS SAÚDE

O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH que havia sido classificado, protocolou Pedido de 

Desistência.

Fica designado o dia 05/07/2023 às 10:00 horas, para abertura do Envelope B - Habilitação. 

Salvador, 30 de junho de 2023.

JOSÉ EGÍDIO DE SANTANA

Presidente da Comissão Especial de Chamamento Público/SMS

RESULTADO FINAL DE HABILITAÇÃO

A Comissão Especial de Chamamento Público/SMS, com base na Lei Municipal nº 9.631/2014, Decreto 

Municipal 28.232/2016, Lei 8.666/93 na sua atual redação, Lei nº 8080/1990, Decreto 7508/2011, Lei 

Municipal 8.421/2013, Portaria SMS nº. 257/2023 e demais normas e regulamentações aplicáveis, 

torna público para conhecimento dos interessados o resultado do seguinte certame:

Chamamento Público - SMS n.º 012/2019.

Processo n.º 15.966/2019-SMS 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO COM FINS LUCRATIVOS 

E SEM FINS LUCRATIVOS OU FILANTRÓPICAS QUE NÃO ESTÃO INSERIDAS NA POLÍTICA DE 

CONTRATUALIZAÇÃO OU HABILITADOS NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE SALVADOR/BA.

LISTA DE PRESTADORES HABILITADOS 

 Nº DO PROCESSO Nº CNES PRESTADORES

112122/2023 4199952  POP POLICLÍNICA DE PARIPE 

Salvador, 29 de junho de 2023.

EDER DE CARVALHO LIMA

Presidente da Comissão de Chamamento Público.

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES, 
INFÂNCIA E JUVENTUDE - SPMJ 

RESULTADO DEFINITIVO DE CHAMAMENTO PÚBLICO / CREDENCIAMENTO 

DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO SPMJ Nº 002/2023

O MUNICÍPIO DO SALVADOR, representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA 

MULHERES, INFÂNCIA E JUVENTUDE, em cumprimento de suas atribuições, e em conformidade 

com edital de Chamamento público para CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO SPMJ Nº 

002/2023, publicado em DOM Nº 8.557 de 15 de junho de 2023, fls. 40-49

Considerando parecer final da Comissão de Credenciamento designada por meio da Portaria 

N°09/2023, publicada em DOM n° 8.509, fl. 13, de 04/04/2023, 

RESOLVE:

1.Tornar pública a relação definitiva das instituições de ensino habilitadas, após fase recursal, 

conforme relação a seguir:

1.1 Curso e Colégio Análise EIRELLI - EPP.

1.2 Preenem Realizações Educacionais Ltda.

1.3 RP Escola Técnica e Preparatórios 

1.4 Colégio Maria Helena LTDA

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES, INFÂNCIA E JUVENTUDE, 30 

DE JUNHO DE 2023.

FERNANDA SILVA LORDÊLO

Secretária Municipal de Políticas para Mulheres Infância e Juventude

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SEDUR 

INTIMAÇÃO

O Setor de Cobrança - SECOB, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEDUR, tendo 

em vista que os autuados abaixo relacionados não foram localizados, quando da execução das 

operações fiscais.

Resolve Intimar, nos termos do Art. 249, inciso III, do Código da Polícia Administrativa do Município, 

para tomar conhecimento do teor do AUTO DE INFRAÇÃO:  

A.I. 803309/2023            AUTUADO: Celso Lázaro Gomes de Sousa ***23700***

DESCRIÇÃO DO FATO: Colocação de cartazes publicitários colocados em muro na Rua Professor 

Souza Brito, próximo ao Club Asdner Itapuã. Cartazes publicitários muro 02 x 01 x 1,50 x 2,00 de 09 a 

12 de junho festival de samba no Parque Metropolitano do Abaeté, imagem e atrações.

DISPOSITIVO INFRINGIDO: Art. 35º, inciso XXI do Decreto nº 30.095/2018 - Fica proibida a colocação 

de qualquer meio ou exibição de anúncio, seja qual for sua finalidade, forma ou composição nos 

seguintes casos: em muros, exceto nos casos previstos neste Decreto.

PRAZO DEFESA: 10 dias, a contar da data desta publicação.

A.I. 902003/2023            AUTUADO: Segismundo Pinto Falcon

DESCRIÇÃO DO FATO: Imóvel autuado por não atender notificação especial nº 218112, estando a 

calçada em desconformidade com o programa “Eu curto meu passeio”. Calçada com fissuras, 

recalques e sem piso tátil.

DISPOSITIVO INFRINGIDO: Art. 40º, da Lei nº 9.281/2017 - Serão exigidas construção e manutenção 

de passeios e meio-fio em toda a frente de terrenos localizados em logradouros públicos por parte 

dos proprietários, com padrão e alinhamento estabelecidos pelo Município.


